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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

COMISSÃO ELEITORAL GERAL – CEG 

EDITAL Nº 01/2023 

 

Estabelece calendário para o processo eleitoral 2023, objetivando a escolha de diretor(es) e vice-diretor(es) das Unidades de 

Ensino da Rede Pública Municipal de Educação de Quarto Centenário.  

A Comissão Eleitoral Geral – CEG, designada para coordenar o processo eleitoral 2023, objetivando a escolha de diretor(es) e 

vice-diretor(es) das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Educação de Quarto Centenário, no uso das atribuições legais e 

com base no disposto no artigo 8º da Lei Municipal nº 731/2022.  

Art. 1º Estabelecer o calendário oficial para o processo eleitoral da escolha de diretor(es) e vice-diretor(es) das Unidades de 

Ensino da Rede Pública Municipal de Educação de Quarto Centenário, como segue:  

 

Inscrições de chapas  02/10/2023 à 13/10/2023 

Deferimento/indeferimento de chapas inscritas  17/10/2023 

Apresentação do Plano de Gestão para a Comissão Eleitoral Geral   20/10/2023 

Reuniões nos estabelecimentos de ensino para divulgação das chapas e 

apresentação do Plano de Gestão para a Comunidade Escolar 

23/10/2023 à 31/10/2023 

Eleição  08/11/2023 

Divulgação oficial do resultado da eleição 09/11/2023 

Homologação do resultado da eleição pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal 

10/11/2023 

Posse dos diretores Janeiro de 2024 

 

Quarto Centenário – PR, 25 de setembro de 2023 

 

Alice Miyuki Miyashita da Costa 

Membro da Comissão Eleitoral Geral  

 

Aparecida Reberti Dalacqua 

Membro da Comissão Eleitoral Geral  

 

Luzia Aparecida Ferreira  

Membro da Comissão Eleitoral Geral  
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PORTARIA Nº 027/2023 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCOS 
ANTONIO DA 
SILVA DE 
CRISTO 

CURITIBA 
- PR 

19/09/2023 22/09/2023 
 

3 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA 
– PR PARA 
PARTICIPAR DO 
CURSO DE 
COMUNICAÇÃO 
PÚBLICA E MIDIAS 
SOCIAIS 

“I” 1.500,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 19 de Setembro de 2023. 

 
 
 

 
Carlos Augusto da Silva 

Secretario da Administração 
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PORTARIA Nº 028/2023 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WALBERSON 
MOREIRA FREI 

UMUARAMA 
- PR 

19/09/2023 19/09/2023 
 

1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A 
UMUARAMA-PR 
PARA PARTICIPAR 
DO TREINAMENTO 
PARA 
RESPONSAVEIS POR 
GESTÃO DE 
CONVENIOS PARA 
ADESÃO AO 
PROGRAMA 
ESPORTE QUE 
QUEREMOS 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 19 de Setembro de  2023. 

 
Carlos Augusto da Silva 

Secretario da Administração 
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PORTARIA Nº 161/2023 - SESAU 

 

“ANULA PORTARIA 160/2023 - SESAU” 

 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Tornar nulo os atos da portaria 160/2023 - SESAU. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 25 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 162/2023 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RUTE CÉLIA 
GABIATTI 
ALBORGUETI 

CAMPO 
MOURÃO 
– PR 

29/09/2023 29/09/2023 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DE 
REUNIÃO TÉCNICA 
DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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